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Fin<':lnca~; 

Consto e 
(.~ Tr i bl.lt <.~c<:\O 
J l..l ~:; t i c: a e d €.~ R 0~cI cfjo (AI'"t .. ~:54.I~I) 

Em / 91. .. 
(\h ' 

P I" (~S i d en t: (.:.~ '")1. /" r. .. .l .L .1. 

PROJETO DE LEI NQ ~{3 . DE 1991 
<Do Sr. JOS~ MARIA EYMAEL_) 

AltEra a lEgislaçio do 
posto de Renda. relativamente 
clistribuiçio disfarçada dE 
c r' os" 

I m-" 
, 
a 

IIJ _. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. iQ Fica acrescentado ao art. 60 do Decre-' 

to-lei nQ 1.598. de 26 de dezembro de 1977. o 

t: e~, ter mos: 

9º. nos se9uin···· 

publ i caç:âo" 

9Q O disposto no item I nio SE apl ica ~ 
part ilha do at ivo remanescente ~ liquidaçio do 
paSSIVO, pElo valor cont~bil. entre s ócios e 
acionistas. na proporçio dE suas participaç~es.· 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data d e s u a 

Art. 3Q Revogam- se a s disposiç~es em contr~rio. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Administraçio Tributária FEderal, calcad a no 

ParecEr Normat IVO CST 449, de 5 de Julho de 1971. considera CC)-­

mo distribuiçâo disfarçada dE lucros a partilha de ben s do ati -·· 

vo cla~; empresas em processo dE I iquidaçio, quando os ben s re s --

t itu(dos, pElo valor cont~bil, têm valor de mercado maior q~le () 

valor cont~bil. EntEnde a Administraçâo Tribut~ria Federal que, 

no proceSSD de I iquidaçio, ocorre a figura da • aI i enaç~~o <:\ 
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c .. 

qualquer t(tulo·, que justificaria o tratamento fiscal adotado" 

E ~ de se ressalvar, contudo, que na devoluç~cl do s 

bens remanescentes ~ 1 iquidaç~o do passivo, aos sócios O~l acio···· 

nistas, "' 1 nao ocorr e a para que se verifique, d E-~-' 

manda que permaneçam, ao evento. as figuras do alienante e do 

adqu i rE:~nt €:~ . 

A morte da pessoa f(sica ou a ext inçio da pessoa 

jur(dica representam a mesma realidade~ o de sapareci ment o do 

t i t u 1 ar 

ap(;.'na<; • 

d o bem, cuja propriedade ~ tra rlsferida. SendcI que 

como decorrência do desaparecimento desse titular 

, 
(.~ , 

q u (.:~ 

os ben s sio transferidos. 

PERTól~ID 

[)iz J. M. CARVAL.iO DOS SANTOS. na sua obra RE ­

ENCICLOP~DICO DO DIREITO BRASILEIRO. Ed. Borsoi . Vol. 
") , ':'. pago 18B: 

judiciai s. 

trimônio 

·Nio se deve falar de alienaçio senio para 
o s atos inter vivos. Os atos de ~ltima vontad e 
n~o podem ser considerados como de alienaç~o" 

Nio podem nem devem ser con s iderados como 
de alienaç~o. muito embora haja a transferência 
da coisa ou direito de um para outro patrim6nio . 
pela raz~o qu e me parec e int~litiva d e que a 
transferência nio re s ulta diretamente do ato. 
ma s da morte do te s tador." 

E~ mbora j~ tenham s ido proferidas v~ria s deci s~es 

no sent ido de que a distrib~liç~o ao s s ócios do pa -

1 (quiclo da sociedade disso lvida n~o configur a aI iena -

ç~o e afasta. consequentemente. a hipdtese de distrib~liçi o di s--

farçada d e lucros (REO 104.195 - SP. TFR . 4 ª T. DJU B.8.B8. Ac. 

uno da 6 ª T do TFR. AC B4.615 - SP. DJU 14.3.89). a Admini s tra-' 

çio Tribut~ria Federal mant~m a orientaçio administrat iva d e 

enquadrar a hipótese como alienaç ~o, pass(vel. em consequência. 

de dar origem ~ conhecida figur a da clistribuiç~o di sfarçad a de 

lucr os . 

• 
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o presente projeto de lei visa eliminar esse la --

mE.'ntável 
, 

equIvoco, mediant e a inclusio do 9º ao art. 60 do 

Decl,.(~to-lEi nR 1.5<i13/77, lembrando ql.1(~' o 13º já fo~a acrcsccn-

tado pelo art. 20 do Decreto-lei nR 2.065/83. Contamos, POIS, 

com o apoIo dos nobres Pares do Congresso Nacional, para v&- lo 

,,\ P r o V a do. 

9104grub.02i 
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Oecreto-Iel n.' 1 598 , de 26 de dezembro de 1Q77 

Altera a legislação do imposto 
sobre a renda 

......... .... lo ......... ...... lo " . ' .... .. lo . .. .. _ lo'.·.' ......................................................... lo ..................... .......... _ ............ . 

CAPfTULO II 

LUCRO REAL 

......................................................... lo .......... lo . ....... ... ..... ........................ lo .... lo ........... ............. ...... ........... .. . 

Seção V 

Lucros Distribuídos 

- .... ................. . ........................ . .............. . . . .. ................. ........ .. ........... .. . 
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Subseção 111 

Lucros Distribuídos Disfarçadamente 

Distribuição disfarçada 

Art. 60 - Presume-se distribuição disfarçada de 
lucros no negócio pelo qual a pessoa j!Jrídica: 

I - aliena, por valor notoriamente inferior ao 
de mercado, bem do seu ativo a pessoa ligada; 

11 - adquire, por valor notoriamente superior ao 
de mercado, bem de pessoa ligada; 

111 - perde, em decorrência do nao exercício de di 
reito ã aquisição de bem e em benefício de pessoa ligada, sinal, 
depósito em garantia ou importância paga para obter opção de a­
quisição; 

IV - transfere a pessoa ligada. sem pagamento 
por valor inferior ao de mercado, direito de preferência 
subscrição de valores .mobiliários de emissão de companhia; 

v - empresta dinheiro a pessoa ligada se, 

ou . 
a 

na 
data do empréstimo. possui lucros acumulados ou reservas de 
lucros; 

VI - paga a pessoa ligada aluguéis,royalties ou 
assistência técnlca em montante que excede notoriamente do va­
lor de lIercado. 

S l' - O disposto no item V nao se aplica : 

a) às operações de instituições financeiras,co~ 
panhias de seguro e capitalização e outras pessoas jurídicas , 
cujo objeto sejam atividades que compreendam operações de mu-
tuo, adiantamento ou concessão de crédito, desde que realiza -
das nas condições que prevaleçam no mercado, ou em que a pes -

soa jurídica contrataria com terceiros; 
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b) aos negócios de mútm contra t ados por es cri -

to, com estipulação de j uros e correçao monetária nas condi 
ções ' usuais no mercado f i nanceiro e que sejam r esgatados no 
prazo máx i mo de 2 anos. 

§ 2' - A prova de que o negócio foi realizado 
no interesse da pessoa jurídica e em condições estritamente co 
autativas , ou em que a pessoa jurídica contrataria com tercei­
ros, exclui a presunçao de distribuição disfarçada de lucros. 

§ 3' - O disposto neste artigo apl i ca-se a ne­
gócios entre a pessoa jurídica e pessoa física que seja: 

a) seu sócio , administrador ou titular; ou 

b) cônjuge, ou parente até o 3~ grau , inclusive 
afia, das pessoas de que trata a letra ! . 

§ 4' -Valor de mercado é a importãncia em di­
nheiro que o vendedor pode obter aediante negociação do bem no 
mercado. 

§ S' - O valor do bem negociado freqUentemente 
no mercado, ou em bolsa, é o preço das vendas efetuadas em 
condições normais de mercado, que tenham por objeto bens em 
quantidade e em qualidade semelhantes. 

§ 6' - O valor dos bens para os quais nao ha j a 
mercado ativo poderá ser determinado com' base em negociações 
anteriores e recentes do mesmo bem, ou em negociações contem­
porâneas de bens semelhantes, entre pessoas não compelidas a 
comprar ou vender e que tenham conhecimento das circunstân 
cias que influam de modo relevante na determinação do preço. 

§ 7' - Se o valor do bem não puder ser determ! 
nado nos termos dos §§ S' e 6' e o valor negociado pela pes ­
soa jurídica basear-se em laudo de avaliação de pe~ ito ou em­
presa especializada, caberá ã autoridade tributária a provade 
que o negócio serviu de instrumento à distribuição d i sfarçada 
de lucros . 

.. . ....... . . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
.. ...... .. ...... lO .. • .............. .. .. .. .................. .. .... .. .. .. ...... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . 
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DECRETO-LEI N? 2.065, DE 26 DE OUTUBRO DE 1983 

Alterll 11 legislllçlo do Imposto de Ren· 
dll, disp6e sobre o relljulJtllmento dOIJ alu · 
guéilJ relJidencillis, sobre IIS prelJtllç(JelJ dOIJ 
empréstimos do Sistema Finllnceiro d. Hs · 
bitsçlo, Ifobre 11 revislo do vlllor dOIJ slllá· 
rios, e dá outrlls províd~nciss . 

.. ... .... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ....... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. -............. -........ ,- .. .. .... .. ................ .... .. ... . 
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Art. 20 . São procedidas as seguintes alterações no Decreto-lei n? 
1.598, de 26 de dezembro de 1977: 

I - fica acrescentado o seguinte item ao artigo 19: 

.. IV - a parte das variações monetárias ativas (art. 18) que 
exceder as variações monetárias passivas (art , 18, parágrafo 
único) ... 

11 - Fica acrescentado o seguinte item ao artigo 60: 

.. VII - realiza com pessoa ligada qualquer outro negócio 
em condições de favorecimento, assim entendidas condições 
mais vantajosas para a pessoa ligada do que as que prevaleçam 
no mercado ou em que a pessoa jurídica contrataria com tercei­
ros .. ; 

111 - O § I ? do artigo 60 passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

«§ I ? O disposto no item V não se aplica às operações de 
instituições financeiras , companhias de seguro e capitalização e 
outras pessoas jurídicas, cujo objeto sejam atividades que com­
preendam operações de mútuo, adiantamento ou concessão de 
crédito, desde que realizadas nas condições que prevaleçam no 
mercado, ou em que a pessoa jurídica contrataria com tercei­
ros» . 

IV - O § 3? do artigo 60 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

.. § 3? Considera-se pessoa ligada à pessoa jurídica: 

a) o sócio desta, mesmo quando outra pessoa jurídica; 

b) o administrador ou o titular da pessoa jurídica; 

c) o cõnjuge e os parentes até terceiro grau, inclusive os 
afins, do sócio pessoa física de que trata a letra a e das demais 
pessoas mencionadas na letra b.» 

V - Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao artigo 60: 

.. § 8? No caso de lucros ou reservas acumulados após a 
concessão do empréstimo, o disposto no item V aplicar-se-á a 
partir da formação do lucro ou da reserva, até o montante do 
empréstimo .» 

VI - O artigo 61 passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 61 . Se a pessoa ligada for sócio controlador da pes­
soa jurídica, presumir-se-á distribuição disfarçada de lucros 
ainda que os negócios de que tratam os itens I a VII do artigo 
60 sejam realizados com a pessoa ligada por intermédio de ou­
trem, ou com sociedade na qual a pessoa ligada tenha, direta ou 
indiretamente, interesse . 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, sócio ou 
acionista controlador é a pessoa física ou jurídica que direta­
mente, ou através de sociedade ou sociedades sob seu controle, 
seja titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo per­
manente, a maioria de votos nas deliberações da suciedade.» 

VII - O item IV do artigo 62 passa a vigorar com a seguin­
te redação. 
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.. IV - no caso do item V do artigo 60, a importância mu­
tuada em negócio que não satisfaça às condições do § l~ do 
mesmo artigo será, para efeito de correção monetária do patri­
mônio líquido, deduzida dos lucros acumulados ou reservas de 
lucros, exceto a legal.» 

VIII - O item VI do artigo 62 passa a vigorar com a se­
guinte redação. 

-VI - no caso do item VII do artigo 60, as importâncias 
pagas ou creditadas à pessoa ligada, que caracterizarem as con­
dições de favorecimento, não serão dedutíveis.» 

IX - O § I? do artigo 62 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

-§ I? O lucro distribuído disfarçadamente será tributado 
como rendimento classificado na cédula H da declaração de ren­
dimentos do administrador, sócio ou titular que contratou o ne­
gócio com a pessoa jurídica e auferiu os benefícios econômicos 
da distribuição, ou cujo cõnjuge ou parente até o 3? grau, inclu­
sive os afins, auferiu esses benefícios .» 

X - O § 2? do artigo 62 passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

-§ 2? O imposto e multa de que trata o parágrafo anterior 
somente poderão ser lançados de ofício após o término da ocor­
rência do fato gerador do imposto da pessoa jurídica ou da pes­
soa física beneficiária dos lucros distribuídos disfarçadamente.» 

XI - Ficam revogados os §§ 3? e 4? do artigo 62 . 

. . . .. ,. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. ............ .. .. - .. .. .. .. .. .. . . . . . ....... ... ......... .... ........................... .. 

. . ,. .. .. . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. ........ ...... ...... .. 
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COMISSZO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJ ETO DE LEI N~? 2 . 278/ 91 

No s tE~mos do art. 119, caput, I, do REgimEnto IntErno 
d a Cimara dos DEPutad o s, altErado PElo art. 19, I, da 
REsolu~io ng 10/91. o Sr. P~EsidEntc dEtE~minou a abcrtlJra 
E divu19a~io na OrdEm do Dia das ComissgEs - dE prazo para 
a prEsEnta~â[) dE EmEndas, a palrt ilr dE 1/4/ 92 1 por cinco 
SESSgES. Esgotado 0 prazo, nao foram rECEbidas EmEndas ao 
PlrOjEtO. 

Sal a d c\ C o m i s s ~\ o, 0~ m O 8 dE' ab r i 1 dE t992. 

SecrEtária 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 
I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.278, DE 1991 

"Altera a legislação do Imposto de 
Renda , relativamente à distribuição dis 
farçada de lucros ." 

AUTOR : Deputado José Maria Eymael 

RELATOR : Deputado MUSSA DEMES 

O projeto de lei sob exame pretende excluir , expressa­

mente, da incidência do Imposto de Renda, sob a figura de " Di~ 

tribuição Disfarçada de Lucros " por alienação de bens a sócio 

por preço inferior ao de mercado , a diferença entre o valor 

contábil e o valor de mercado dos bens que são partilhados, 

quando da liquidação da empresa . 

Justifica o autor que, na partilha desses bens, não po 

de ocorrer distribuição disfarçada de lucros pelo simples fato 

de não haver alienação . Os bens passam do patrimônio da pessoa 

jur í dica para o patrimônio do sócio, não por um manifesto ato 

de vontade, como seria o de compra e venda, mas em razão da 

extinção da pessoa jurídica . Para que houvesse alienação, se­

gundo a melhor doutrina , seria preclso que remanescessem as 

duas pessoas intervenientes . 

Menciona o autor que a Administração Tributária vem ma 

nifestando o entendimento de que, na partilha dos bens , feita 

pelo valor contábil , quando o valor de mercado é superior , 

ocorre a distribuição disfarçada de lucros, enquanto a Justiça 

vem decidindo que J na hipótese, não ocorre alienação e, por 

conseguinte , não ocorre distribuição disfarçada de lucros. 

O projeto de lei foi encaminhado à Comissão de Finan­

ças e Tributação para exame da adequação orçamentária e finan 

celra, bem como de mérito . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto ao exame da adequação orçamentária e financeira , 

não se constata, no projeto de lei, obstáculo que lhe impeça 

a admissibilidade. A hipótese da proposição não se enquadra e n 

tre aquela s menc ionadas no art. 47 da lei nº 8 . 211 / 91 , que lm­

plicariam a necessidade de se apresentar estimativa da renúncia 

de receita . Pretende-se mais lograr a aprovação de um ato l egal 

de natureza interpretativa, em confirmação a decisões judiciais 
. , 

proferidas. do obter diploma legal estabeleça Ja que um que no-

va hipótese de exclusão do crédito tributário. 

Quanto ao mérito, é de se reconhece r a conveniência e 

oportunidade da proposição . Em primeiro lugar, dissipa diver ­

gências de interpretação entre a Administração Tributária e a 

Just i ça . Em segundo lugar , faz prevalecer a melhor doutrina so­

bre a matéria : na liquidação da pessoa jurídica . não há como se 

conceber que esta possa fazer alienação do acervo remanescente 

ao pagamento de suas obrigações . Finalmente , a medida virá a 

solucionar problema de ordem prática que aflige pequenos empre-
, . 

sarlOS. 

, 
E freqüente ocorrer que pequenos empresários constituam 

pessoas jurídicas , integralizando seu capital com a entrega de 

bens, os quals lhe são devolvidos na extinção da sociedade. 

Não é plausível que os sócios da empresa liquidanda, ao r ecebe­

rem os me smos bens com que a constituíram tenham que pagar Im­

posto de Renda , pelo fato de o valor de mercado de tais bens 

estar malor que o respectivo valor contábil. A situação torna­

se malS aflitiva ainda nas empresas não sujeitas a correção mo 

netária de balanço (microempresas e empresas tributadas com ba 

se em lucro presumido) e m que , fatalmente, o valor de mercado 

dos bens será maior que o respectivo valor contábil , sem que , 

em termos reais, os bens va lham malS na data de liquidação da 

pessoa jurídica , do que na data em que passaram a integrar o 

seu patrimônio . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Pelas razões expostas , votamos pela adequação orçamen­

tária e financeira do Projeto de Lei nº 2.278 , de 1991, e , no 

mérito, pe la sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, de 1992 

De tado MUSSA 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR 

3 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 2.278, DE 1991 

EXAME DE COMPATIBILIDADE OU ADEQUAÇAO COM O PLANO 

PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS E O 

ORÇAMENTO ANUAL 

A partilha de bens do ativo das empresas em processo de li­

quidação, quando os mesmos tem valor contáóil inferior ao valor de 

mercado, tem sofrido os efeitos de divergência entre a posião da Ad­

ministração (Parecer Normativo CST 449, de 5/7/71, da Receita Federal), 

que entende que há distribuição disfarçada de lucros e as decisões ju­

diciais (REO 104.195 - SP, TFR, 4ª Ti DJU 8.8.88, Ac. uno da 6ª T do 

TFR, AC 85.615 - SP, DJU 14.3.89) no sentido de que tal distribuição 

não constitui alienação. 

O projeto pretende tornar claro que em tais hipóteses não se 

aplica o dispositivo da legislação em vigor, evitando o recurso per­

manente à Justiça para tornar efetivo o direito dos contribuintes. 

Entendo que, no presente caso, não se aplica o disposto no 

art. 47 da vigente LDO - Lei nº 8.211/91 (estimativa fundamentada de 

perda de receita e corte de valor idêntico nas despesas), face à di­

vergência apontada e voto pela compatibilidade ou adequação do pre-

sente Projeto de Lei. 

S a 12 ~ 8. C o ~:. s s :; c , em 29 r! e 2. '_ r 5. !.. d c ~. ?? 2 . 
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N22.278-A/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e d ivulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­sentação de emendas, a partir de 06 1 08 1 92 , por cinco se.§. sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 1992. 

~I HILDA DE WIEDERHECKER SENA 
Secretá la 

GER 20.0 1.0050. 5 - IABR/91l 

-- --- ----- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

Redação, em 

m2mente pela 

gislativa do 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 278-A, DE 1991 
ce;c i 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

reunião ordinária realizada hoje, 

constitucionalidade, juridicidade 

Projeto de Lei nº 2.278 -A /91, nos 

opinou unani­

e técnica le­

termos do pa-
r2cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Benedito de 
Figueiredo, Jesus Tajra, Ro~erto ~agalhães, J osé Th omaz N'J·-

n5, Luiz 2arlos Saltos, Luiz S~jer , M,~nd~s Rib2iro, Nils on 

G i b s o n, S é r g i o '= Ij r y , A d y 1 s ,J n M I) t t 8, E d t~ .'; 3 1 di) .!:\ 1 v 23 d ;3 5 i 1 v a , 

Pris co Viana, Osvaldo M,~lo, H§lio Bicujo, José Genoíno, 

S 3 1 d r a S t a r 1 i n g, N I ~ 1 S 01 T r a d, W i 1 S 'J n M (j 11 e r, R:) Ij r i 9 ij e :3 P a 1 -

ma, Reditário Ca3s01, Luiz Pia~hjlinJ, Pejro Valad3res, H,3-

roldo Lima, 

d :> J I~ - "j (' -" ..... ::>: .) , 

N I~ 1 s ,J n M I) ~ r o, N ~~ I 1_ () P e s, Pau 1 o O Ij ;) r te, A n ': ô n .i. o 

Felipe N~ri, Delfim Netto, Jo§o je D2US ~l':u nes , 

M.3gal hâes Teixeira, Osmãnio °ereira, 

!:\lves, Ricarda Izar e M;irio ChermJn~ . 

João Paulo, 

Sala 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA D OS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N9 2.278-B, DE 1991 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

- .. 

Altera a legislação do Imposto de Renda, relativamente 

à distribuição disfarçada de lucros; tendo 

da Comissão de Finanças e Tributação, pela 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de 

pareceres: 

adequação 
-aprovaçaoi 

Redação, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa. 

(PROJETO DE LEI N9 2.278, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS 

PyEC~RES) ... 

GE R 20.0 1.0007.8 - (S ET /BB) 

...... , ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 2.278-B~ DE 1991 
(do Sr. José Afaria EJ'mael) 

.. 

Altera a legishçio do Imposto de Renda .. relatilramente .3 distribuiçâ:o 
disfaY'Çad!!J. de lucros . 

. . 
(As Comissões de Finanças e Tributaçio.: e de Constituiçio e Justiça 
e de Red!!J.çâ."o (Art . .54 .. RI) - Arti~o 24 .. lI). 

• 

SUMÁRIO 

I - Projeto in icial 
II - Na Comissão de Fin,z.nças e Tributaçâ."o : 

- termo de recebimen to de emend!!J.s 
- parecerão relator 
- pa recer da Com issão 

111 - N!!J. Comissão de Constituiçâ."o e Justiç!!J. e de Redaçâ."o : 
- termo de recebimento de emendas 
- parecerdo relator 
- parecerda Comissão 

-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N·O 2.278-A, DE 1991 
(Do Sr. José Maria Eymael ) 

• • ," I' . " l .~ .. , , , .. 1 .", ,- ." () 
oC:\ . ~'.:.~;, . ::' (~ """ <:\ ,_ 

d istribuiçâo disfarçada d E lucrc)s. 
do Impo s to de Rellda • .{ t· t • ("" " ) I •. • ( ..... . '\ r .7 .. <: •• I Iv dlll .7. ll . (.: . 

, ,.,\ 

(~s Comi ss ~c s (ie F i nanças e Tributaçâ() ; E de Con s t it~liç â o c 
. )u s t i ça E elE REda ~ ~o (Art. 54) Ar t. 2 4. 11) 

S UM ", R I O 

I I N (' . N I F- . _.. c\ , OIl1 I SS<:\D C E . I n~l.n(;:as 

termo de recebimento (i e 
pai E·: CE,: r· cI () r E 1 ,,"d: or 

-- p<:\~ec c r da Comi s sâo 

o CON GRESSO NACIONAL dEcreta: 

E T,·- i bl.lt: <:\ç: ~~~ o: 

(7: m E n d ~-\ <". 

Art . i ~~ F i c a a c r E S C F ri t cul o a o c\ r- t. 6 (3 cI o D c c r c-. 

t o- l Ei nº 1.598~ dE 26 de dEZEmbro d E 1977. () 

te~ termos: 
9 º. no s SE 9 I j i r-: -
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99 O dlt>po!.lo no Item I ni\o SI.: apll';" ~ 
p art _I h" d., •• ~ ,vu rE:H ... ne ...... e:nle ;. 1 iquld",,~O do 
passIvo . prlo valor conl~b,l. cntrr s~c·o~ c 
aCionistas . n~ propor,ao de suas partlcIP3'Õ€~ . · 

Ar 1 • 

J UST lr ICAC2iO 

A AdM l n.~traç~o Trlb'ltarl~ Feder al. ca\cad~ no 

Par ec~r Normal IVO C5T 4 49. de ~ dr J~lho de 1971. conSld~ra co-

MO 

vO 

dlstrlb~Içi'o d.sfarçad",- dr l ucl'"os ~ partilha de bens do at,­
da~ eMPresas eM p r ocv~~O de l.quldac~o. quando os bens res-. 

t It u ido5. p~\o va l or cont~bll. t im valor de Me r cad o Ma i or q u e o 

va l or cunt .i. b tl . Ent e n de a Ad'lul ll lst r a"ão Tr l buli\r l it Fp.deral q u e . 

· a l .cn a c ão a 

qualquer t í t u l o'. que Jus t I flcarla o trataMento f,scal ado t ado. 

Ê ft se r tfosi.lvar, cont u do, q'J F n~ d e vo lu ci'o do!> 

b e n s r e.an€sc en t ~s ~ l l quldac ão da pass I vo. aos SÓCIOS ou aCIo­

n is t as . ~o ocor r e allen acâo. Esta , para q ue se verifique. de­

Ma n da que pe r ManeçaM. ao eVl'n t o. as fl91Jr aS da alienante l' do 

a dqu I r e nte . 

A .ort e d~ ~~sso~ fí~IC~ ou ~ ~xt I"c io da p~s~oa 

JU rídICa repr~s~nta. a MeSMa real Idade : o dpsapa r ec.M€nto do 

t I l ular do beM. cUJa prop!'" n : dadlF t.: lransfer Ido. . SEndo que E . 

a pc- n as. COMO d ccorrêncl~ do de.",pare:cIIIIEnt o dessE" t l tu l ,,'" q U€ 

05 ben~ .ão tran~fcr l do~ . 

Oi;: J. H. CARVAL HO DOS SANTOS. nit SlJa o b rtt RE­

PERTóRI O ENC I CLOPriD I CO DO DIREI TO BRASILEIRO , Ed . Bo r sol , VaI. 

3. p.á g. 188: 

' Ni", ~'- (]C ... ,", 1 ",1' de allf: .. d .. ..;u !Oen;;: .... p1l.r" 
o~ ~tos i nt ~r VIVO~. OS atos de ul t I.a vontad~ 

~ nã o POdEM ser consldEr~dos COMO de a l l€'nac~o . 
~ 

.. 
.!! .. 
U ..... 

O) 
O) ..... -CIO ..... 
N 
N 

0° .... Z 
~ ...J 
.30. 

Nio pode. neM d~ve. ser con~lderado~ COMO 

d e ~ l l€'naçio. ~Ulto eMbora haJ~ a t r an!OferêncI~ 
d . CO i sa ou direito de U~ para outra patrl.~nlo. 
p~l a r a:ao que Me p.\r"E'ce Int'l.t.va de qUE' ., 
tr a n sf'e r inCl1l. nio resulta dlretall.ent~ do ato, 
•• • da Mort e do testador . " 

EM bora Jâ lcn~1I.. Sido profrrlda~ várias decl~õe~ 

JUdiCiaiS. no s~n t ido de que. d,str l bu.ção ao~ SÓCIOS do pa-

ç~o e afas t a. conseqoentementH. ~ hiPótese de dlstrib~l ~ io dl~­

f arc~da dI.' lucr05 (REO 104. 19~ - SP, TFR, 4!!; T , D.JU 8 . a . 8il, Ac • 

uno da 6~ T do TFR, AC 84 . 615 - SP, OJU 14 . 3.89). ~ AdMlnlstra ­

ç;;:o Trlbu l irla Frderal Manti. "' orlen t ",cio admlnl~lrat I~it de 

rnqu<ldrar a h IPotesc coma allt!nacio. p'i\ssivE'l. enl conseqlJên r la, 

de dar or l g~. ~ conhecida figura da dlstrlbulcio dlsfarcada dE 

" Jcr05. 

,.-
Iltn t i\vel equivoco. Medi1l.nte a Inclusao do 92 ao art. 60 aO 

Oecr"eto-ltn nS! 1. 598/77. l~Mbr1l.ndQ. que o 82 J~ for~ acrtscen-

tado pe l o a r t . 20 do Decreto-le i ~2 2 . 065/93. Conta~os . POIS. 

COM o apoIo dos nobr~s Pares d~ Cong r esso NaCional. para vê - lo 

i\p r ovado . 

OecIeto-loeln." 1 598 . de 21 c:. 

Alte r a • l egis l ação do i.pos t o 
sob re .. r enda 

••••••• o o o • •• o o •• _. _0 . 0 •••••• ".·.". • •••• 00 •••• • o,." •• " " . _ •• 0 •••••• • • "."." •••• 
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Secão V 

Lucros DIstribuídos 

Subsecio tI I 

Lucros Distribuídos Disfarçada. ente 

Distribuição disfarça da 

Art. 60 • Presuae-se distribuição disfarçada d. 

lucros no neaócio pelo qual. pessoa jurídica : 

• aliena , POy valor notoria. ente i nferior .0 

de aercado, bea do seu ativo a pessoa li,ada ; 

11 •• dquire, por valor notoriaaente superior '0 
de aercado , bea de pessoa li,ada ; 

III . perde , •• decorrência do nio exercício de di 
Teito i aquisição de be. e e. benefício de pessoa li,ada. sinal. 
depósito ea ,arant i a ou iaportãncia pa,a para obter opçio de a· 
quiliçio; 

I V • transfere a pessoa 1i,ada . sea pa,aaento ou 
por valor infcrior .0 de aercado . direito dc prefrrrncia i 
subscrição de valores .• 0biUários de e.issio de co.panhia ; 

v • e.presta dinhe i ro I pessoa 1i,.d. se , n. 
data do e.pristiao . pOSSU1 lucros acu.ul ados ou reservas de 
lucros; 

VI . pa,a a pessoa li,ada aluauéis . royalties ou 
assistineia técn~ca e. aontante que e •• ade notoria.ente do va· 
lar de .ercado . 

, l' - O disposto no 1tea V nio se aplica : 

a ) às operações de instituições financeiras ,co! 
panhias de seluro e capital ilação e outr.s pessoas juríd i cas , 
CUJO objeto s~ja. at i vidades que co. preenda. operaçõe s# de . ú­
tua , adianta.ento ou concessão de çridlt o, desde que r f a l ila 
das nas condições que prevaleça. no .ercado , ou e. que a pe s 
soa jurídica contrataria co. tercei r os ; 

b) aos ne,ócios de aúnn contratados por escri 

t o , coa estipulaçio de juros e correçã o .onetária nL' cond i 
ções ' usuais no .ercado financeiro e qUe se j aa rel,atados no 

pralo aãxiao de 2 anos. 

i 2' • A prova de que o ne,óci o foi reali l ado 
no interesse da pessoa juríd ica e e. cond i ções estrit .. ente c~ 

autat1vas . ou ea que a pes.oa jurfdlca contrataria coa tercei ­
ros . e.clui , presunçio de distribuiçio disfarçada de l ucros . 

I 3 ' - O di sposto nest. ar tiao aplica·. a I 

aócios ent r e a pessoa jurídica e pessoa f i si c. que ~ eja: 

a) Seu sóci o, .dainistr.dor ou titul ar ; ou 

ne-

b) cónjule . ou parente até o 3\ a r au , inclUI!V' 
a fia, das pessols de que trata I l atra ! . 

f 4' -Valor d, .ercado é • i .portincia.a d i ­
nheiro que o . vende~or pode obter a.diante ne,ociaçio cio be. no 
ae rc.do . 

I S' - O v,lor do b,. nClociado freqUen t eaente 

no .e rca~o . ou e. bolsa , i o preço das vendas ef etuadas 
condi ções"n~raais de aercado . que tanha. por obj eto bens 
quantidade e ea qualidade seaelhantes . 

.. 
•• 

I 6' - O valor dos bens para os quais nio haja 
aercado at ivo pode r . Ser deterainado coa base ea neaoc i ações 
anteriores e re cent es do aesao b.a , ou ea helociações contea­
porineas de bens seaelhantes. entre pes soas nio coape l id.s • 
ca.prar ou vender e que tenha. conheci.tnto da. circun.tin 
chs que inf.luaa de . oelo relevante na da t erainaçio do preço. 

S 7' - S. o valor do bea nio pude r ser d. t~! 

nado no. t.~o. do. II S' • 6' "0 va l or ne,oci , do pela pes-



50& jur(dica buear-se ea laudo de avaliação de pedto ou ea· 

presa especial1uda. caberá i autoridade tributária a provade 

que o ne,ócio serviu de instrUMento à distribuição disfarçada 
de lucros. 

. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... .... ... ... . ..... ... ........... . 

..................................... ... ... ... ... . .......... .. .... 

DECRETO-LEI N~ 2.065, DE 26 DE OUTUBRO DE 1983 

A./~r. a J~II·.J'Ç'o do Imposto de lIetl · 
d. , di,p& ,obn o rujusf.mento do • • lu -
6U~i. n,idenci.i" ,ob,.. u pre.u~. do. 
empn.amo5 do Si,um. Financeiro d. H, o 
bit.ç,o . • ob,... • ,...v;do do 'V.lor do ... 14 -
rio., e d~ outro,. providlnci., . 

.... ........ ~ .... _- ... ...... ....... .. ....... ...... ...... -............... .. . 
Art. 20. 860 procedidas 85 seguintes alterações no Decret,o-lei n ~ 

1.598, de 26 de dezembro de 1977: 
I - fica acrescentado o seguinte item 80 artigo 19: 

.. IV - • parte das variações monetarias ativas (art. 18) Que 
eIceder 85 variações monetárias passivas (art. 18, parágrafo 
unico) .• 

11 - Fica acrescentado o seguinte it.em ao artigo 60: 
.Vl1 - realil.8 com pessoa ligada Qualquer outro negócio 

em condições de favorecimento, assim entendidas condiçOes 
mais vantajosas para a pes.oa ligada do Que as Que prevaleçam 
no mercado ou em Que a pessoa jurídica contrataria com tercei­
ros-; 

1II 
daç6o: 

o § 1 ~ do artigo 60 passa a vigorar com a seguinte re-

-§ 1 ~ O disposto no it.em V nAo se aplica às operações de 
instituições financeiras, companhia8 de seguro e capitalizaçAo e 
outras pessoas jurídicas, cujo objeto sejam atividades que com­
preendam operaçOes de mútuo, adiantamento ou concessAo de 
crédito. desde Que realizadas ·nal condiçOe's Que prevaleçam DO 

mercado, ou em que a pessoa jurídica contrataria com t.ercei-
ros_. 

IV O § 3 :' do .rtigo 60 p ••••• vigorar com a leguinte 

til 1~ O lucro distribuído disfarçadamente será tributado 
como rendimento classificado na cédula H da deelaraçao de ren­
dimento. do admini.trador, lócio ou titular Que contratou o ne­
gócio com a pessoa jurJdica e Buferiu os benefício. econômico. 
da distribuiçlo. ou cujo cônjuge ou parente at.é o 3~ ar.u, inelu. 
aive os .fina. Bufe riu ease. be~efício • .• 

X O § 2~ do artigo 62 p .... a vigorar com •• e&1Jinte re. 
daçlo: 

-I 2~ O imposto e multa de Que trata o parágrafo anterior 
somente poderAo ser lançados de ofício .pós o t.érmino da ocor· 
t"ncia do fato gerador do imposto da pessoa juddica ou da pes­
soa física beneficiária dos lucrol distribuídos distarçadamente .-

XI - Ficam revogados OI f§ 3~ e .f!' do artigo 62 . 

........ ......... .. ... ... ... .... .... .. .. ..... ..... .. .. ... ..... .. 

. ..... .. -..... ...... .. .. .......... .... , ................ ..... .... . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAC~O 

TERM O OE RECEBI MENT O OE EMENDAS . 

PRO JETO DE LEI NQ 2.2 78/ 91 

Nos tr~Mo5 do ~~t . 119. caput. 1. do R~glNtnt o Intrr no 
d a CâM~r~ dos Orput~do5. ~1ttrado PlI!lo "'~t . 12 . r. da 
RRsolu,io nQ 10/91, o S~. Prrsldrnt~ detrrmlnou ~ ~bertura 
e dl~ulga,ão n~ O~drm do D I a das Comlssôrs - d~ prazo para 
aprrsrnta,io de el .. ~ nda5, a part I~ dr 1 / 4 / 92. po~ c Inco 
srssôrs . Esg o tad o o pra=o, nio fo~am recebIda s tmrndas ao 
Pl'"oJE"to. 

Sal~ da COMI ssã o. ~. 08 de abril dE" 1992. 

';:~~~~~I~~~' ~~~d 
S~cretá~l~ 

WliNc~'7i ub'íf ' MOO. 

COMISSÃO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

redaç4o : 1 - RELATORIQ 

-§ 3:' Considera-se pessoa ligada à pessoa jurídica: 

.) o sócio desta, mesmo Quando outra pessoa jurídica; 
b) o administrador ou o titular da pessoa jurídica; 
c) o cônjuge e os parentes até terceiro grau, inclusive os 

afins, do sócio pessoa fisica de Que trata a letra I e das demais 
pessoas mencionada. na letra b .• 

V - Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao artigo 60: 

tI§ 8~ No caso de lucr08 ou reservas acumulados após a 
concessAo do empréstimo, o dispolto no item V aplicar-se·' a 
partir da formaçAo do lucro ou da CEl;tlrva, até o montante do 
emprêstimo.-

V I - O art.igo 61 passa a vi&,orar com a seguinte redaç6o: 
-Art. 61. Se a pessoa ligada for sócio controlador da pes­

.oa jurídica. presumir·se·á <!istribuiçAo . disfarçada de luc~os 
ainda que os negócios de que tratam os Itens 1 a VJl do artigo 
60 sejam realiza-dos com a pessoa ligada por intermêdio de ou· 
trem, ou com lociedade na Qual a pesaoft ligada tenha, direta ou 

. indiretamente. interesse . 

Parágrafo único. Para os efeito. deste artigo, sócio ou 
acionilta controlador' a penoa fi.ica ou jurídica Que direta· 
mente. ou através de sociedsde ou sociedades sob .eu controle, 
seja titul.r de direitos de sócio Que lhe .ssegurem, de modo per­
manente, • mlioria de votos nal deliberações da 8oCiedade.-

VII - O item IV do aetiao 62 passa a vigorar com a .eguin­
te redaçAo. 

-IV - no caso do item V do artigo 60, a importlncia mu­
tuada em negócio que nlo satisfaça à. condiç,:)ea do I 1~ do 
mesmo artigo ser' . para efeito de correçlo monet'ria do patri­
mônio líquido, deduzida doa lucros .cumulados ou reservas de 
lucros , exceto a legal.-

VIU - O item VI do artigo 62 pa.sa a vi.orar com a te· 
&uinte redaçlo. 

-VI - no caao do item VII do artigo 60; a. imporUncjal 
paga, ou creditada •• penoa ligsda, que caracterizarem as con­
dições de favorecimento, nlo lerlo deduuveil .-

IX - O § I! do artill~ 62 pa ••• a vlaorar com • oeplD&e 
redaçao: 

o proJeto de lel soo exame pretende ~xclulr. cxoress a ­

mente. da lnCldênCla do ImÇ>osto Je kenda. :ob a ~:QUrd de "D1.~ 

::rlbul<; ao DISfarçada de :":.:c!'os" ;:or '\lienaçao OI! bens :l S0Cl0 

por preço infe r ior ao de mercado, a clterença E'ntre o 'alor 

contabll e o valor de mercado dos oens lue são partllhadcs, 

Duando da llquldaçao da ~m~resa . 

Just. l fica o autor que. na partilha desses bens. não P2. 

de oco rre r dlstr l bulçào d i sfarçada de luc r os pelo Simples fa t o 

de não haver allEnação . Os be ns passam do patrimôniO da pessoa 

Jurídica para o pat r imóniO do sacIo . não por um ma n ifesto ato 

de vont.ade. como seria o de compra e venda. mas em razao da 

ext.lnçào da pessoa )'J rídlca. Para que houveSSE> .'\llenaçao. <:e­

gundo a melhor àout.rlna. seria !JrecIso q"J.e remanescesso.!rn '\s 

duas pessoas Intervenientes . 

r-lenClona o autor que a Admlnlstraçao Trlbutarl.'\ \em ma 

nlfestando o entendlmenco de que, na partllha dos bens, feita 

pelo valo r cont.ab.l.l , quando o valor de mercado e superior. 

ocorre a dlst r lbu.l.çào disfarçada de luc r os, ~nquantO d Just.l.ça 

ve m decldlndo que. na hlpOtese. nào ocorre al.l.enaçáO ~, por 

consequlnte. nao ocorre distrlbu19ao diSfarçada de lucros. 

O prOJe t o de lel fOI encaminhado à Comlssão de Flnan­

ças e Tributaçào para exame da adequaçao orçamentarla e fin a n 

ceira, bem como de mérito . 

I r - '070 DO RELATOR 

~'..lant.o .'0 Çxame da aoeouaçáo orçamenrarl.:l e :1r.anc~lra, 

:'Iao se c:onst.ata. :"lO ~!""OletO de l~l. ')bstaculo 4..le ihe l:rpe ~a. 

.3 admlssibilldetà..:. '" :upote!>c:: lia :;·roposll.:ao nao se enquadra. C!! 

tre aquelas menc .l. onada s no art L 4 ~ ~a ·lel n9 8 . 211 ~i. que lm-

J 
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~l l car'dm a necess ldade de se apresentar est.lma tl va da renunCia 

de rece lt.a. Pretende-se malS lograr a ap rovaçã o de ~m ato legal 

de nat~reza lnterpretatlva. ~m conflrmaçAo a deCisões J~d lclalS 

ja p r e feridas. do q ue obte r <..Im diploma legal que es tabeleça no­

\.:a hlpótese de ex clusão do credito triOutarlO. 

'Juant.a ao merlto. -= de se r econhece r a ..:on\'enlêncld ~ 

opo rtun ldade da proposlção. Em pnmelro l'JOde. diss l pa àl'.·er -

gênclds de interpretaçAo e ntre a AdmlnistraçAo Trloutá rld e a 

Justlça. Em segundo li,lqa r, faz p reva lecer a rr:elhor dOU~rl:1a so­

b r e a ma~éna: na l iquldação d a pessoa JurídIca, não há caro se 

conceber que esta possa fazer alienação do acervo remanescente 

ao pagamento de suas obrigações. Fi nal men~e, a medida VIra a 

SolUCIonar problema de o r dem p rática que aflIge pequenos e mpre­

sários. 

E f requente oco rrer que pequenos empresarlOS constltuam 

pessoas Ju rídicas. IntegralIzando seu capItal com a entre~a de 

ben s . o s qua IS lhe são devol v idos na extlnçao da SOCIedade. 

Nlo é plausível que os SÓCLOS da e mpresa llquIdanda, ao recebe­

rem os mesmos bens com que a constItu íram ~enham que pagar Im­

postO de Renda , pelo fato de o valo r de mercado de taIs bens 

esta r maIo r que o r espectI VO valor contábil. A situação torna­

s e maI S afli t Iva ainda nas emp r esa s não sUJeItas a correção mo 

ne t á r ia de balanço (m icroempresa s e e.presas trIbutadas com ba 

se em lucro p r esumIdo) em que, fat almente, o valor de mercado 

dos bens sera maior que o respectIVO valor contabll, sem que, 

e m termos reaI S . os bens valham ma IS na data de liquIdação da 

pessoa Jurídica , do q~e na data em que passaram a Integrar o 

seu pa tnmõ ni o. 

?el as razões e xposta s . ·ot.amos ::~J..;!. ade,!uaç.J.o orçamen-

tarla e : l nance lra do .? ro )€to r:e ;..e! -~ _ . ..:-a . ..:e ~ \ 9~ . e, 

'":'!erl:O . ;' ela sua aprovação. 
o 

Sa la da Com is s ã o . ~m !~e 

---?..-vl .....-v---- - "'\ ""-"""""1 
y:.:o "U55A DE~ - Rela<or, 

, 

~·PARECER DA CO"1 5510 

"ie . 9 92 

A COMissio dE Flnancas e TrIbutação, ~M r~unlio 

ordlniÍ.rti' reêl. l tzadêl. hoje, conclUIU, IJnanllllcMentt:" , pela adequação 

f l nêl.n c eira e orcaMen t iÍ.rta e , quanto ao mirlto, pcla aprova,~o do 

Projeto de LeI nQ 2 . 278/91 . nos terMOS do pareCEr do Rela t or. 

Est iVEraM prEs en t e s os Senhorcs Deputados Hêl.noel 

Castro , 

VIII an I 

VI c e - PrESIdente no e xercíCIO da Presld~ncla, 

e Fernando Bezer~a Coelho, VIce-PrESIdentes: 

Germano RI 90 tto , S~ r 9lo Naya , Carrlon JJnlor, 

Bêl.stllo 

Fer-n..-.ndo 

S~r9lo 

Gauden~1 FliÍ.vlo Rocha, Josi Lour ~n ço, Hussa D~mES, Jackson Pe­

reIra, Geddel VI e Ir a Ll~a, F~l I X Mendo nça. Pa yl0 Mandêl.rlno. Pe­

dro NovaIS, Nelson Bornl~r-, LUIZ Carlos Hauly , SI mão Sesslm , 

Nelson JObIM, Paulo Bernardo . 
S a lêl. dêl. COMIssão, 

~ "'\ ,; 

- '..f e.-" \.. 
DEP ut ado MAN OEL CASTRO 

V l c~-Pr E'S ld~nt~ no l'xercic io dói PrU tdinC l ól 

eM 24 de Junho de 1992 

Centro Gr'áfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 
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Publique-se. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
Em 03 / ! l.. / 9;'~ 

Of . n 2 P- 82S/92 - CCJR , . 
Brasllla, 12 de novembro de 1992 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providências 
. . ~ . . .'. --reglmentals cablvels no sentldo de ser envlado a 'publlcaçao 

o Projeto de Lei n 2 2 . 278-B/91, aprovado nesta Comissão. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 

meus protestos de elevado apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

I 
v 

I Dep 

., 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
. ~ 

DD. Presldente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.278-8, DE 1991 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

Altera a legislação do Imposto de Renda, relativamente 

à distribuição disfarçada de lucros; tendo pareceres: 

da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito,pela aprovação; 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela constitucionalidade, ju~idicidade e técnica legis 

lativa. 

(PROJETO DE LEI N9 2.278, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

S"UAIAR/O 

I - Projeto inici30l 
II - N30 Comissâ"o de F;n3onç3os e Tributaçâ"o : 

- terttlO de receldmen to de emendas 
- pa rece)' do re la tor-
- p30 recer- d30 Com ;ssio 

111 - Na Com issi'o de Constituiçi·o e Jt'fStiç.~ e de Redaçi'o: 
- terttlo de )'et.,:ebimento de emendas 
- p.arecer- do rel3otor-
- p30 recer- da Com fssJi"o 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

Art. 1º Fica acrEscentado ao art. 60 do Decrc-' 

to-lei nº 1.598~ de 26 dE deZEmbro de 1977, (J 

teso tErmos: 

9Q, nos se-glJ i n-

I 
I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 
I 
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9Q o d,sposto nu ItrM I nia S~ ~pl ,~ •• 
p.,-t,lh" d . , "~ '''U r. _ ... n .... ~ .. ntti' : "q"ldacio do 
PilSSIVO. pelo ".lor contib.l. cntrr .0(:.0. ~ 
aClonl'~talio. na pr'"o1)or"i\o dc SUiIoS part,c I P"",õe ... ' 

Ar t . 

JUSTIrtCACIO 

A Ad.,n l st,.ac:ão Tr,blltar , .. FrCl .. ,..1. ciIolc1lod:,\ no 

p",. .. c~" No .... "t 'YU CS1 •• 9. d~ ~ de Julho dc 1971. consldt r ... co ­

MO d l st" , b'J I C~O d , .farcada dc lucros a part ,lha d. bens do at ,-

tltvido .... plll0 .... ~Ior cont~bll. ti ..... ~lo .. dt M~ .. c~do .~'o .. que o 

..... 10 .. cont.b.l. EnttndC • AcftII.n,st ... ,io Tr'bull'Í. .. ,. F.d ... al que. 

I~ ~ se .. ts • .: 1 .... 11." • cont",do. qlJt na d ..... ollJeão dos 

b.n. r •• ~ncsc.nt.s ;" I,qv,dacio do piIIISS' .... O. iIIIOS SÓCIOS O'J .CIO-

nlstJl.'. ~o ocorrt .I,.nae.o. Esta, pa ... que s ..... erlfiqu •• d e -

.and. ao ...... nto. ai figura. do all.nant •• do 

adqu I ... nt •• 
A . orte da p.,soa f;slca ou • e u t ,ncio d. p.s . oa 

JurídlciIII r.pr e sentaa ••• •• iIII r •• li d .d.1 o dr,. p illlr.c, • • nto do 

t .tul.r do be., CUJa propr,~dade r tr.nsferld •. S~ndo que i. 

.. penilllS. co.o d.corrinc,~ do d •• a parec ••• nto desse titular que 

o . bens .io tr.n~f~rldos. 

0,% J . M. CARVALHO aos SA"TOS. na sua obra RE­

fEI TóRIO EHCICLOP&OICO 00 OIREITO BRASILEIRO, Ed. Bor la '. Vol. 

3, p.á •• 1BB: 

Jud,cla,s. 

·Hi .... ~l. De ... fal~r de iIII1I . . ........ u seni ... pa,.." 
OI atos Int.r .... ' .... 0 •• Os atos d. Ult • • a .... ontad . 
n io podeM ser ,onl,der~dos c oa0 d. ~l I.nacio. 

Nio pod •• ne. d€ .... t • • ~r con~.d.~ado. COMO 
de a llenaeio. ~u,to e.bora haJ~ a transf~,.incla 
da COlla ou d, .. e.to d~ y. para outro Dillltrl.anlo. 
p . la razão qut •• D~ ... ce .ntu,tl~A de qu. a 
transferin C I. nio r~,ult~ dl,.tta.ent~ do ato . 
• as da . o rte do t~stado~.· 

E. b o ra Ja ten~a. ~,do profe~,d a s ..... r' •• de clsõe . 

no ~entjdo d. que • d,st"Ibu.cio aos SÓCIOS do P.-

tr •• in,o I iqu,do d. socltdade dlssol .... ld. nio conf'9ura a1,en.­

cio e ~f.~ta. consequ.nte~.nte. ~ h,po~e.e d e dl~tr.bu,eio dll­

fare.da de lucros (REO le~ . 19~ - SP. TFR. ~I T. OJU 8.B.B8. Ac. 

IJn. oa ó! T do TFR. AC B~ . 61~ - SP. OJU 14 .3.89) •• Ad.,n,.t,.a-

çio T .. ,bul~r,a Ftdt,.al .anti •• o~l entaeio .d.'nls t rat ..... J1. d. 

enql.J.dr.r a ",DoteSt coa0 .l'tnaeio. p.s.i ..... 1. e. con s equinc,a. 

de dar origeM à conh~c,d. fl9ur~ da dlstr.buleio dlsfar e ada d e 

I'Jcros. 

eq,Ji .... oco. 90 .0 a~ t. 61 d o 

BO J~ fora a c resc.n-

tado p e lo .rt. ~. do O. creto-I . 1 nO ~.'6~/83 . Co nta . o s . 

Co . o iIIIPO'O dos nob r ~s P a res do. COn9,. •• ,0 H.cl ona l, pa~a .... i-lo 

• p ro .... ado . 

"",,,_ n.o 1 SII o ele li .. ....... r. ele .,7 
Alt.r •• 11.1'1ação do 1.,o.to 
.ob re • read' . 

........ _._ .. ..... .... _._._-_ .... ............. ... ~ ...... ............. .......... . 

CUfTuLO 11 

LUCRO RUL 

. . . . . . ... ... .. . . . . . . . . . . .... ..... . .. . . . . .. . ... .. . . . . . . .. . . .. . .. .. . .... .. . ... . . . .... .. .. .... . 

Sesio V 

Lucros Dis t ribuídos 

Subsesio t I I 

Lucros Di str l bu rdol D i lf. rç .d.~en te 

Di s t r i bui çio d i sfarçada 

Art. 60 - hea ... - .. distrib ui çio d is fa r ç ada d. 

l ucro. no •• ,óc i o pe l o qual. p ••• oa Jur í d i ca : 

- .111ft8 , po r _a l ar notori ._ente in f.ri or 
4, .'Tcacio . b •• do lau at i vo I p.,IO. l i .sd, ; 

.0 

11 - adquira . por .alor notori ••• nt .. l upa r ior ao 
d, •• resdo . be. de pe • • o. li 'lda : 

lIJ - p.rde . .. 4acorr.nc l a do não . xerc Ic10 d. di 
r.ito i aqui .ição d. ba •••• ban.f I c i o d. p • • • o. l i •• da . • 1 • • 1 . 

depó. i to •• ,.raat i . ou 1.portÂnc1. p •• a p. r . obt. r opção d. . ­
quisi çio ; 

IV - tr . nsf. re • p ••• oa l i .,d, . ••• pa .... nto ou 
por . alo r infer i or la d ••• rcado , direito de preferi,,'c ia i 
.ub.c r i ção d. valo res .• 0b il1 hio. d ••• i .. io d. coapanh1a : 

v • •• pr •• ta .i.h. i ro • p •• 'O. 1i ,.da . a , n. 
4.tl do .. pri.ti.o , po •• u l l u,ro •• c~ul.do. ou T ••• r... •• 

llolCrol ; 

VI - , •• a • ,. •• oa '1 •••• alu.ue l • . roy.lt l a. ou 

••• i.t.ncl. ticnlc. a •• o.t •• t. que .x ••••• otori ... nt . do • •• 
lor d ... r ca'o. 

I l' • O . i .po.to DO it •• V nio •• ap li ca : 

a) às op.r.çõe. d. i n.tituiçõas f inancc i ra • . cO! 
panhi •• d. ,.,uro e capitalização a outr •• pe •• o •• j ur Id ic •• • 
cUJ o ohj eto •• j l. a tivi d.d •• que ca.pr •• nda. oparlçõe. ' d •• ú· 
tuo . Id i ant a. tn to ou conc e.aio de ç ridl t o . dCld. que r •• li 'l 
di •• 1. condiçõ •• que pr •• ll.ç2. no •• rcado , ou •• que a pc. -
.0. jur r4ic. coat r ataria coa ta r ca i ro. ; 

b) ao. ""ócio. d •• útu') contratado. por II c r i 
to , coa e.tipulaçio d. ' uro •• corr.ção .onetiria n~ cond i 
çõe. ·u.ua i . no •• r cldo finaDc. i ro • que •• j .. T",atldo. DO 

pr.lo .ix i.O .e 2 ano • . 

I 2' • A pro.a •• qua O n"ócio fol real i lado 
no l.t.r •• • • da p ••• oa Jurl. l ca a .. condi ções •• t ri t .... t. C! 
.ut.tl • • •• ou .. que a p ••• oa jurldlca contrlta,ia coa t.rc.l­
ro • . eac l ui a pr •• unçio " diltrlbuiçio di.farçada •• lucro •. 

I l' - O d1.po.to na' f •• rt i .o .p1ic. · ... aa· 
.óCio ••• tr. a p ••• oa jurldlca • ,..Ioa f I . i ca qUI •• j a : 

a) •• u .óc i o , .dai .i.tr.dor Ou titul.r ; ou 

b ) cõ.ju, • . ou par.nt. ati o l~ .rau . l.clu. l •• 
af i . , da. ,. •• oa. de que trata a 1.tr. ! . 

I . , · V.lor 4, .. rc.d ••• iaportiacl •• a 'i­
~.lro que 0 · ••••• 40r poda obt.r ... l •• ta .aloclacio ~ ~ .. ao 
.. rcado . 

DO •• rcado. ou .. boI •• • • o pr'ço dai v •• da •• f.tu.d •• 
coa4liçõe.~ .~ .... h d ••• rc.4o . que taftllu por ottJeto tt ••• 
quaatI41" ... qu.li4 ....... lh.at •• • 

•• 
•• 

I 6' ·f' , ..... 4 .... !lI par. o. q .... lI .io 111"1 

..rcado at i .o pod.ri •• r detarainaoo coa ba.e.. ..,oclaçõ •• 

..t.rlor ••• r.teata. do ..... ~ .. . ou ••• "ocI.C'" co.t .. -
por ••••• d. b •• a I ... lha.t •• , •• tr. ""0" aio ccapeli'a. a 
ca.pr.r ou ••••• r • ~u. t .. ~ .. coakacLa..to ••• circua.ti. 
di' qUI· 1.0 ...... lMHIo r.l .... u •• '.teral •• çio 40 ,r'ço . 

I ,. - $e ••• lor .. tt_ .io pu4er IIr "t"'! .... ao. t.~ .... II , •••• "0 •• 10r .'Iocl •• o ,.11 ,. •• 



.01 ;urldlca bls •• r- •••• laudo d, I.allaçio d, ,.,lto ou •• -
pu .. especializada . caber. i autoridade tributiril I provI. 
qUI o neaócio ,erviu d. in.tru.,nto à dlstrlbuiçio disfarçada 
d, lucro • . 

. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... .... . ..... ... ...... .. .... ..... . 

........... ... .... ... ..... .......... . ... .... ... ... ....... ... ... .. . 

DECRETO-LEI N~ 2.086. DE 28 DE OUTUBRO DE 1983 

AI,.,.. • I"-;al."o do ImpoMO fi. 11.,, · 
da. di.~ «tb"" o najua".","Lo doi .Ju· 
1U4;8 ,...id",tiai • . Hb,.. •• p~ d". 
.mp,...ti"..,. do $i,"''''' "I,..~ro d. H,­
b;~o. aobr. , "'''';1'0 do ".1., do. .. /~ · 
, • . , d~ OU" .. ptTI.,.Jd'~;' • . 

Art. 20. Slo procedida ••• Hcuintel .lterlcOeI no Decreto·lei n ~ 
\,$98. do 26 de d .. em bro de 1977: 

I - fie. lereleeaLado o aeluinte item ao .mao 19: 
.IV - • parte da. vari.coe. monetária. ativa. (art . 181 que 

esceder .1 v.ri.çOe. moneu.ria. pa •• iva. tan. 18, par'.rafo 
único)._ 

11 - Fica lere atentado o Hcuinte item ao ani.o 60: 
_VII - reali&a com pe •• oa li.ada qualquer outro nelócio 

em condiç6e. de favorecimenLo. a .. im entendida. eondiç6e. 
maia vantajo.a. par. a peito. Ii •• d. do Que •• que prevaleç.m 
DO merc.do ou em que a pe.aoa jUridica contrataria com &,areei· 
ro.- ; 

III 
d.çlo: 

o i 1: do arti.o 60 p ••••• vi,orar com a Npinte re· 

-I 1: O di.po.to DO item V Dlo R aplica l. operaç6e. de 
in.tituiçõe. tinanceira •. companhi •• de lel\lro e c.piulizaçlo I 
outra. pe.I,().' jurídica., cujo objeLo .ejam ativid.de. que com· 
preendam oper.çOe. de mú,uo, .di.ntamento ou conce •• lo de 
crédito, d.ade que .... liz.d •• ·n •• condiçOttl Que prevaleç.m DO 
merc.do, ou em Que I pe.aoa jurídica contrauria eom tercei· 
ro.-. 

IV O , 3~ do .rtiao 60 p •••• a viaor.r com • aeauinte 
red.çlo: 

-f 3~ eon.ider.· .. pe.aoa liaad. l pela0. jurfdic.: 
., o lÓCio de.ta, me.mo quando outra .,..1,(). jurfdiea; 

bl o .dminiltr.dor ou o titular da pelooa jurldic.: 

c) o cônjup e o. parente •• '" tere.iro ITIU, induaive o. 
afinl. do lÓCio pel'O. fi.iea de qua tr.ta a letra • a d .. dam.il 
peIIO •• mencionada. na letra b .-

V - Fica acreatentado o "pinte pariaralo ao artiao 60: 
-, a~ No ca.o de lucro. ou reaerva. acumulado. apó. a 

conce •• ao do Impri.timo. o dilpoato no item V .plic.r· .. ·' a 
partir da formaçao do l...uo ou da Rll:lrva, .'" o mODtante do 
ampri.timo. -

VI - O .rtil<> 61 p ..... vicorar com ... ",mia red.çlo: 
- Art. 61 . S. a paleoa li,ada for lÓCio control.dor da pe •• 

aoa jurídica. pre.umir· .. ·' 4i.tribuiçao di.f.rcad. da lucro. 
oind. quo OI nOllócioo d. que trotam o. ilano I • Vll do .rti,o 
60 •• jam realizado. com a pe.lIGa Uaada por intermédio de ou· 
trem, ou com aociad.d. Da qual. pe.lOa Ii •• da tenh., direta ou 
indiretamante, inte,.. .... 

Par'cr.fo único. Para o •• Ieitoa de.ta artiao, aócio ou 
acioniÃl codtrolador • a pe •• o. fi.ica ou jurídica Q\M direc.a· 
mlnt.e.. ou atr.v'. da aociedade ou eociedad ••• ob NU control., 
"ja titular de direito. da lÓCio Que lb. a ••• curem, da modo per· 
m.nente, • mlioria de voto. n •• deliber.çõe. d. aucied.de.-

VII - O ilam IV do anil<> 62 p ..... villorar com. "",in· 
te rodlÇlo. 

_IV - DO caIO do item V Co artico 60. a imporUncia mu. 
tuada em neaócio que o-o l atllfaça l. condiç6a1 do I 1~ do 
me.mo arti.ao aer'. R1Jr. eleito d. cOlT'e(ao monetária do patri. 
mOnio liquido. dodu~id. dOI lucr ... acumuladoo ou .... rv .. d. 
lucro ..... ceto a 1_&&1.-

VIII - O liam VI do artil<> 62 palIO • vlaw .. com' ... 
",Inla rod.çlO. 

.VI - no CIOO do ilam VII cio lrÚIIO 150; •• imporUDCia. 
_ •• ou creditado •• pe .. o. lic'do. que carlC\erI&aruD .. con· 
cIlçOeo do f.vo .... lmenl.O. nlo .. rio doduUvela .• 

IX - O, 1~ do artlaO 62 __ • y'--' _ ..... W· 
redaeto: 

., I~ O lucro diltribuldo dioflrçodomente I.r' tributado 
como rendimento cl ••• ifícado na cHuta H da decl.r.çlo de ren. 
dimento. do admini.t.rador, lÓCio ou Utular QUI contratou o ne. 
lócio com a pe •• oa jurfdlca • auferiu OI beneficio. econômicol 
da di.tribuiçto. ou cujo cônju&e ou parente ati o 3: ITIU, inclu . 
• ive o •• Iin • . auleriu ••• e. beneficiol._ 

X 
d.çlo: 

o t 2~ do artieo 82 p .... I vil~rar com a "pinte ra" 

- I 2 ~ O impolto e multa de que trata o par'areto anterior 
IOmente poderio ler lanç.do. de oficio apó. o "'rmino da oco r­
r"neia do fato .eudor do imPOlto da pe •• oa jurfdica ou d. pe • . 

.aI ff.iea benefici'ria doa lucro. diltribuJdol d isfarc,damente .-
XI - F icam revoaadol oa ti 3: • 4 ~ do arti.o 62. 

•••••••• • O" o • •• _ •• • • • ••••••• _ •••••••• • • •••• •••• • • 0 0 ••• • • • •••••• 

o •••• • ••• o ••••• • • • • • •••• • •••••••••• ••• •• o ••••• •• ••• • •••• • •••• _ •• • 

CO" ISSÃO DE FIN AN ÇAS E TRI 8 UT AÇl0 

TER"O DE RECEBI " ENT D DE E"ENDAS 

PROJETO OE LEI N2 2.278/91 

No. t~r .o. do art . 119. caput. I, do Re g •• e nto Int e r no 
da Cã.ara do . Oep ut ado. . alt erad o pttlo art. Ui!. I. da 
Ae.olu ç io "2 1e / 9 1. o Sr. Pr e •• d.n te d e t . r •• n ou a abertura 
• d.vulg ac io na ard e . do O •• d.s Co • ••• õ • • - d e prazo p . r a 
ap r e • • n t a cão d. e • • nd a. , a p a r t I r d. 1 1 4 I 92. por c t "CO •... õ... Esgotado o pra~o. não for a . r.c e b.d a • • • e nd a . ao 
prOJ e to. 

Sa l. da Co • ••• io • •• 08 de Abril de 1992. 

:''1lNcW "b'íf" ""~ . 
CO'HssAo O' Fi NAHÇAS E TRlBUTAÇAo 

I - REl.ATORI O 

o proJe~o de l eI s o o exame p re~ende ex cl UIr. ~xpressa­

mente. da I nCldênCIa do I ~posto àe ~entia. sob a ~: Q u ra j e ~J I! 

!!"IOUiÇ40 J Is f arçada de :'uc =- o s ·· ;o r .llIenaç40 ce ,:,@ns 03 SOCIO 

por p reço In!erl o r ao de mer cado . a c l fe renç". en tre o . a lor 

contabll e o val o r d e mercado do s oe ns que s 40 9art llhad o s . 
q uando c a l lquldaçao da em~resa . 

J us~Lf.i.ca o autor que. na partLlha desses bens , nllo P2: 
de ocor r er dlstrlbulçllO dlsfarçada de lucros pelo Simples fato 

de n40 ha ver allenaç40 . Os oens passam do patrImônI O da peSSOA 

JurídIca para o patrImónIO do SOCl O. n40 por um manI f esto ato 

de vontade , como serIa o c e c ompra e venda, mas em ralao da 

extlnç40 da pessoa ~",J rídlca. Para q ue houvesse allenaç40 , ~e­

qundo a melhor dOUtr I na, s erIa p reCIS O 4 ue =- emanesc essem ~ s 

duas pessoas I ntervenIentes . 

MenCIona O autor q ue a AdmlnIStraç4 0 ;rI butarla \: em !fi! 
nlfestando o entendimentO d e que , na partLl ha do s bens . : elta 

pelo valor cOntabll , quando o valor de merc ado e superI o r , 

ocorre a dlstrlbuIç40 dIsfarçada de lucros, enquanto a JustIça 

vem deCIdIndo que . na hIpotese. ~~o ocorre allenaç40 e , po r 

consequlnte. n40 oc o rre dlStrIbul~40 dlsfarçada de l uc r os . 

o proJeto de leI f 01 enca~lnhado ã ComlssAo de fInan­

ças e TClbutaçAo para exare da adequaçjo o rçamentarla e f lna~ 

celra , bem como de mêrl: . 

I I - 'OTO DO RELATOR 

Quanto ao exame d a acec:Jaç.! o o rça:-nentarla @ : l na r.celra, 

:'\40 se constata . "l O 9ro Jeto oe _e l o obstacu l o q ue .he l :npe, a 

a admlSSibllldade . à :l lpotese da ~ roposlçao ~ão se enquadr. e~ 

tre aque l a . me nCIona da . no art ..... il....da ·':'el n9 8 . 211 ; 91. que lm-

3 
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?l L ~ar~am a necessidade de s e ap rese r.tar ~ Stlmatlva da renunC13 

de ~eCelta. ? retenoe-se maiS .oq car a 3provaçAo a e '..;m ato l egal 

de natJreza lnterpret.aCl\.'a. em COntlrmaç.!o a deCisões ):Jdicla15 

Jd p re f eridas . do que o bter '.Jm diploma l egal que estabe l eça 1"10-

\:3 :'''!lpotese de exc.LJs40 do c!'"edlto trlbutarlo. 

Juanto ao rr.!r::o. o:! de se reconhece r a ccn\'enlêncla ~ 

o port".lnldade da proposlç.!O . ~m pnmetro l Jqar, d iSSipa ól\'e r­

q@nclas de lnterpretaç40 entre a Admlnlstraçao TrLbutár!a e a 

Justiça. Em segundo lugar. f az prevalecer a melho r doutr!~a so­

bre a matéria: na 11quidaç!0 da pessoa Jurídica. n!o hã com se 

conceber que esta possa fater alienaç40 do acervo remanescente 

ao pagamento de suas obrigaçOes. Finalmente, a medida VirÁ a 

Solucion~r prOblema de o rdem prática que aflige pequenos e~pre­

sários. 

E freqüente ocorrer que ~equenos empresari0S COnStituam 

pessoas Ju rídicas, integralizando seu capital com a entre~a àe 

bens. os quaiS lhe sao devolVidos na extlnçao da SOCiedade. 

Nlo é plausível que os SÓCiOS da empresa llquldanda. ao recebe­

rem os mesmos bens com que a constituíram tenham que pa ga r Im­

posto de Rend a , pelo fato de o valor de mercado de taiS bens 

estar maior que o respecti VO valor contabil. A sltuaç40 torna­

se maiS aflitiva ainda nas empresa s nAo SU)eitas a correçAo ~ 

netá r ia de balanço (microempresas e empresas tributada s com b! 

se em lucro presumido I em que, fatalmente . o valor de mercado 

dos bens será maior que o respectiVO valor contábil. sem que, 

em termos r eais. o s bens valham mais na data de liquidaç40 da 

pessoa Ju rídica, do qqe na data em que passaram a integrar o 

seu patrunônio. 

?elas :3z6es .!XpOSt.!oS. Ot .!:nos ::::~la a aeq 'Jacao o rça:nen­

:3rl3. e ~L nançelra do P rc~et o d e : et - Q ~.~ -8 . : e :991, e. -o 

~erl:O. ;-ela sua a9rova<;40 . 

Sala àa Comis são. =~ ~~e n~ 

"7""""t,.~- .., ............... ) , __ L / ° 
~taao ~USSA J EJtS - Relator. 

, 

~.PARECER DA CO"ISSIO 

A Co • • ~~io d~ F.n.n~as. Tr . blJta~ilJ, •• rt'Jn.io 

ord.n'r.a rral ,~.da hOJr, conclUIU. unanl •• ~.nt~. prla ~dl'Quacio 
f.nanc •• ra • orc ••• ntár l •• , quanto ao .~r.to. ptla aprova~io do 

Proj.to dI' L.i nQ 2.278/91. no~ ttrMOs do partctr do Rtlator • 
Est ,v.ra~ pr.s.ntts os Stnhorts OtPutados Manotl 

Castro, V.Ct-Pr~~.d.nt. no . >< .r cic.o da Prts,dinc •• , Ba~ollo 

V.llanl • rtrnando B.z~r~a Co.lho , Vjc.-Prtsldl'ntt~' F.rnando 

Fr~ t rt, G.rMano Rtgotto , S~rg .o Hava. Carr l on Júntor, S~rgto 

Gaud.nz.. Fl á v.o Rocha, Jo •• Lourtn~o . Mu •• a O._. ~. Jack50n P.­
~.,r a, G.dd.1 Vi •• ra LI M. , Fél I~ "«ndon,a, Paulo Mandar Ino. P.­

dro Nov ••• , H.l~on Sorn i .r . Lu.z Carlo. Hauly, s •• io S •• SI •• 

Htl son Job I ., Paulo S.rnardo. 
Sala da COM ••• io, t. 2 ~ d. Junho d. 1992 

, , 
. _.~.t!! \. . 

Otput.do MANOEL CASTRO 

Vlc t'-Prt~ 16~t. na .}( .... c ictO da I'ru.dinc •• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2. 278-A/91 

Interno da 
art. 119, Nos termos do caput, 

al t erado pelo 
Presidente determinou 
das Comissões de 

de 06 / 08 / 92 

A 

Camara dos Deputados, 
I, do 
art. 

Regimento 
I, da l!? , 

Resolução n!? o 10/91, Sr. 
divulgação na Ordem do Dia 
sentaçao de emenaas, a partir 
soes. Esgotado .() prazo, não foram 

Sala da Comissão, 

rI HILDA DE 

recebidas 

em 12 de 

SENA 

a abertura e 
prazo para apre­

, por 
emendas 

agosto 

c1nco ses 
ao projeto. 

de 1992. 

, 
Secreta 

WIEDERHECKER 
1a 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATóRIO 

() projeto de lei sob examE exclui da incidincia 

do Impo!.:;to dE Renda, caractE.'rizada como • D i s t r i b IJ i ç ão 

Disfarçada de Lucros·, por alienaçio de bE.'ns a sdcio por prE.'ço 

inferior" ao de mercado, a diferença E.'ntrE.' o valor cont~bil E.' o 

valor dE.' mE.'rcado dos bens part ilhados, n a 1 i q IJ i da ç ão cf a 

emprEsa. 

o autor argumE.'nta qUE, na part ilha dessE.'s bE.'ns, 

n~\() podE.' ocorrEr distl~ibuiçãD disfarçada de lucros, " ~. po 15 nc\o 

h~ aliEnaç:~o, visto qUE.' os bE.'ns passam do patrim5nio da PE.'ssoa 

jurídica para o patrim5nio da pE.'ssoa física Csdcio), E.'m funç~o 

da Extinção da pE.'ssoa jurídica E.' não por um manifE.'sto ato dE.' 

vontadE.', como SE.'rla o dE.' compra E.' vE.'nda. Para CI'JE.' houvE.'sSE.' 

aI iE.'naç:ão, sE.'ria 
. . 

nE.'CE.'ssarIO qUE.' pE.'rmanECE.'SSE.'m ativas as duas 

pE.'ssoas intE.'rvE.'niE.'ntes. 

SE.'gundo o autor, a Administração Tribut~ria 

E.'ntE.'ndE.' qUE.', na part i lha dE.' bE.'ns, feita pE.'lo valor cont~b i I, 

quando o valor dE.' mE.'rcado €f sUPE.'rior, ocorrE.' a figura da 

distribuiç:io disfarçada dE.' lucros. Por ()utro lado, a Justiça 

vem dE.'c id indo qUE.', na h ipdtE.'sE.', n~\() ocorrE.' aI iE.'naç:ão E.', por 

E.'sta raz~o, não ocorrE distribuição disfarçada dE lucros. 

o projE.'to f'oi distriblJído a E-~sta Comissão dE.' 

Constituiçio E Justiça E dE.' Redação para SE.'r Examinado sob os 
aSPE.'ctos da constitucionalidadE.', juridicidadE.', t éc n i c a dE.' 
~~laboraç:ão "lE.'gislativa €' rE.'dação, apds tE.'r sido aprovado na 

Comissio dE.' Finanças E Tributação. 

5 
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II - VOTO DO RELATOR 

Compete e~·:clusivamente à União legislar sobr(·~ 

os impostos -federais, cabendo ao Congresso Nacional (art. 48 

da Con s t i tu i ç: f.-:\o Federal) dispor sobre C) assunto, por 

iniciativa de qualquer de seus membros (art. Assim, " nao 61>. 

h~ impedimento constitucional quanto à admissibilidade. Nem h~ 

qualquer confl ito entre a mat~ria e dispositivo da Carta Magna 

ou princ{pios jur{dicos dela decorrentes. Disso resultam 

atendidos os requisitos de const itucionalidade e juridicidade 

da proposiç:~o. 

Quanto à ticnica dE elabora,io legislativa e ~ 

reda,io, não vemos nenhum reparo a -fazer. Assim sendo, somos 

pela admissibil idade do ProjEto dE LEi nO 2.278, dE 1991. 

Redação, em 
memente pela 

gislativa do 

ES BOTELHO 

~ _ PARECER DA COMISsAo 
Jll--- -

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

reunião ordinária realizada hoje, 
constitucionalidade, juridicidade 

Projeto de Lei nº 2.278-A/9l, nos 

opinou unani­

e técnica le­
termos do pa-

recer do relator. 

Figueiredo, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Benedito de 

Jesus Tajra, Ro~erto ~agalhães, José Thomaz No-



n5, Luiz 2arlos Sa~tos, Luiz S~fer, Me~d:s Ribeiro, Nilsan 

Gibson, Sérgio Suri, Adilson Motta, Ede~3ldo Alves da Silva, 
Prisco Viana, Osvaldo Melo, H~lio Bicudo, José Genoino, 
Sa,dra Starling, Nelso, Trad, Wilson MHller, R~dTigues Pal­

ma, Reditário Cassol, Luiz Pia~h/linJ, Pedro Valadares, Ha-

roldo Lima, 
de Jesus, 

N~lson Mo=ro, Ney Lopes, Paulo Duarte, An~õnio 

Felipe Neri, Delfim Netto, Jo§o de Deus A~~unes, 

Magalhães Teixeira, Osm§nio Dereira, João Paulo, Cardoso 

~lves, RicardJ Izar e Mário Chermon~. 

Sala 

DT 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

7 
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CÃMARA DOS DEP UTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO I 

PROJETO DE LEI NQ 2.278-C, DE 1991 ~ 
REDAÇÃO FINAL 

Altera a legislação do imposto de renda, 
relativamente à distribulção disfarçada 
de lucros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - O art. 60 do Decreto-lei n Q 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, passa a vigorar acrescido do seguinte parágra­

fo: 

" Art. 6 O ................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 9Q - O disposto no item I não se aplica à 

partilha do ativo remanescente à liquidação do passivo, 

pelo valor contábil, entre sócios e acionistas, na 

proporção de suas participações. " 

Art. 2Q Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Art. 3 Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em J G - O 6 - '? ~ 
• 

DUTRA , 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA fi DE R 

PROJETO DE LEI N! 2278-C< DE 1991 

-REDACAO FINAL 

A (~·orrdssão de (!·onsHtuição e Justiça e de Reda.ç3.o .. 

em reuJtião ordinária realizada hoje .. aprovou uJ"l.animem.ente ,1 Redação Final 

ofereeida fJelo Relator.. Deput:2l.do Nilson Gibson.. ao Projeto de Lei n~ 

2278-B/9 L 

EsthreY"3.m. presen tes os Senhores Depub.dos : 

José Dutra - Presidente, José Thotnaz Nonô - Vic:e­

Presidente .. José Luiz Cle·(-ot .. 1\'lenfles Rfbeü-o .. Nl1son Gibson .. Roberto Rolem-

be)'e:, Antôrdo ti.os Santos .. Ta-idsio Delgado, 1\'laluicio N<3.j<3.-i·, I\'1essias Góis, 

Paes La.ndim, Robe"f'to I\'1aga.lh3.es, Tourinho D:~ntas, -';lllmar Rocha, F·eman(!o 

Diniz, Gerson. Peres, OSl!aM.o Melo, Paulo Mourão, p)'1SCO ·Viana, Bened1to ele 

F·igueiredo .. Dércio KnOl) .. V?ilsot"l I\'1 iille f .. Helvécio Cast.::lo._ Ll.1.1Z 1\'Iixitno .. I\'1m'U-

rd Torg::H\, Ed.ésio Pa.ssos, José Dif1::euv José Genoi·nc.', 305.0 de Deus Antunes, 

Red1ti110 C·assol. Tony Gel. José 1\'1 3.:1'i a. E~.rmaet Ha.l'Oldo Lima ... Armando 

Viola .. C·hic:o Amar,_"\!.. Átila Uns, Jofran Frejat 1\1auricio CaHxto, Beth Azize, 

Jm'ge Ue(lu.ed, Antôrdo Mm·1t"[\oto, Mi110 C en-nont.. Ja1"l' Bolsona:i-o .. Luiz 

Piau.hyHno , Getúlio Neiva, Armand o Pinhe iro Wa l ter Perei r a , Augusto 

Farias , Jaques Wagner, Mauro Sampai o e M 

S3.1a da C"',om.1s:são, 16 de ·unh.~ 



PS-GSE/ oZ.'t1 /93 Brasília, em -.2- .3 de junho de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei n Q 2.278-C, de 1991, da Câmara dos Deputados, que 

"altera a legislação do imposto de renda, relativamente à 

distribuição disfarçada de lucros". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

primeiro-

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



dezembro 

Altera a legislação do imposto de renda, 
relativamente à distribuição disfarçada 
de lucros. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 

de 

1º - O art. 

1977, passa 

60 do Decreto-lei nº 1.598, 

a vlgorar acrescido do 

de 26 de 

seguinte 

parágrafo: 

11 Art. 5 O ... . .......... . ........... . ........ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 9º - O disposto no item I não se aplica à 

partilha do ativo remanescente à liquidação do passivo, 

pelo valor contábil, entre sócios e acionistas, na 
. 

proporção de suas participações." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 

~. >-.::,."- :----~ 
de junho de 1993. 

sua 



ANDAMENTO 

12.05.92 

20.05.92 

29.05.92 

24.06.92 • 

06.08.92 

06.08.92 

12.08.92 

04.11.92 

PL. 2.278/91 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Parecer favorável do relator, Dep. MUSSA DEMES, pela adequação financeira e orçamentária, e no mérito 

pela aprovação. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTACÂO 

Parecer favorável do relator, Dep. 

pela aprovação. Concedida vista ao 

MUSSA DEMES, pela adequação financeira e orçamentária, e no mérito, 

Dep. José Dirceu. 

QCH~I S /91. p'I,AAV11. ,.to Oel 
COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

O Dep. JOS~ DIRCEU, que pedira vista, devolve o Projeto sem se manifestar. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 
OCN ..... . pág ................. col. ...... ___ _ 

Aprovado unanimemente o parecer favora~vel do relator De MUSSA DEMES 1 d -, p. , pe a a equaçao financeira e orça-
mentária, e, no mérito, pela aprovação. 

(PL. N9 2.278-A/91) 

OCN.º~ ()9 I'f 2 . r· .~ '1 n6Cj f coL.~ ....... __ 
COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. MENDES BOTELHO. 

DCN 
COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Prazo para apresentação de emendas: 06 a 12.08.92 

. pág ............ m ..... col. ..... _ . , • 

DCN 06 I O~ I C(J . pág ... !}.R~~ .. coL._Q~l __ 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Não foram apresentadas emendas. 
DCN 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

. pag ............. col. 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MENDES BOTELHO, pela constitucionalidade, juridicida­

de e técnica legislativa. 

, ' 
(5". 



CÀMI\I 'A DOS [H é'U I AI JO', 
SECÃO o E SINOPSE 

PROJE~E LEI N." 2. 278 de 19 ') 1 

EMENTA 

çada de lucros. 
Altera a legislação do Imposto de Renda, relativamente a distribuição disfar 

(Não se aplicando a distribuição desforçada á partilha do ativo remanecente a liquidação do passi 

vo , pelo va l or contabel, entre socios e acionistas, na proporção de suas participações). 

A N o A M E N T o 

COMIS SOES 
POD E R HI. MINATIVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

21.11.91 

01.04.92 

01.04.92 

08.04.92 

PLENJ'i.RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 22.11.91, pago 24013, colo 02. 

MESA 

De spacho: Âs Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça 

e de Redação (Art. 54) - Art. 24, II. 

PLEAARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. MUSSA DEMES. 

DCNi23.J0 V /2.1 . pág.6QJj . eol. Dl 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: de 01 a 07.04.92. 

D cN_efJf2/.L/.~., pág._ .2:2-.0~_cor:_O i __ 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ1i.O 

Não foram apresentadas emendas. 

A U T O R 

JOS~ MARIA EYMAEL 

(PDC - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



-
ti 

CE L Seção de Sinopse 
PROJETO NO 2.278/91 t ntinuação fls. 02 

ANDAMENTO 
MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO RI) 

03.12.92 t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamen 

tária e , no mérito, pela aprovação; e, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

(PL. 2.278-B/91) 

MESA 

30 . 04 . 93 Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (Art. 132, § 29 do RI) de: 30.04. a 06.05.93. 

MESA 

14.05.93 OF.SGM-P-332j93, à CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, nos termos 

do art. 58, § 49 do RI. 

16.06.93 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 

(PL. 2.278-C/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAvtS DO OF. PS-GSE/ 
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Em i 3 de agosto de 1994 

Senhor Plimeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do a11, 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 123, de 1993 (PL nO 2,278-C, de 1991 , na origem), que "altera a legislação do 

imposto de renda, relativamente à distribuição disfarçada de lucros", 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
v ....-r-, I..l L1 . Ao Senhor 

Oeputad os 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputndo WILSON CAMPOS 

DD, Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 

SENAD R JÚL O Cfu~POS 

Primeiro-Secretário 

_.--_.-... ........ 
---~--

• ~ . • A li Q I.J 1 V E - S 1 

\ . 
I 

\ . G "ai da Mesa no - I - _ _ Secre 
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CN/Nº 02 6 1- Em /~ de setembro de 1994 

Senhor Presidente 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Senado a Mensagem nº 726 , de 1994, na qual comunica haver 
vetado totalmente o Projeto de Lei da Câmara nº 123, de 1993 
(PL nº 2.278-C, de 1991, nessa Casa), que "altera a legislação 
do imposto de renda, relativamente à distribuição disfarçada de 
lucros". 

Esta Presidência, devendo convocar sessão 
conjunta para leitura da Mensagem e demais formalidades 
previstas no art. 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa 
Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que integrarão a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do 
Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

~) 
AMPOS 

primeiro Secretário, no exercício 
da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

./ /1 I • • -

~---------------------------------------- -- -



I .. • 

.. 
~ 

~ 

'" >< 
o;;; 

() ~ 

cn 
cn 
~ -00 ..... r-- C"') 
N 
N 
o 
~Z 
!.-I 
30.. 

• 

Mi ... , ·iü't' ... t_ ........ t : t • 

\ SECR ~T t\R: !. - G:RAl DA MtsA 
1_ ' ai VI ........ '1'1 ..... -' " . - . .... _~ tf::"'"'" ~,.,,--... 



• 

• 

.. 
• 

m ~r !La, .. cf 
!l '/9(C,lf 

~0 Allera a legislação do imposto de renda, 
relali\,{1mC'nte à dislrih1fição di.~rarçada de 
11Iems. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O alt. 60 do Decreto-lei nO 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

" A rt. 60 .... ....... ..... ........... ..... .................. ... ... .. ........ ......... ..... .. ... .. . 

§ 9° - O di sposto no item I não se aplica à pmtilha do ativo 
remanescente à li<lllidação do passivo, pelo valor contáhil , entre sócios e acionistas, na 
proporção de suas pmticipações." 

lV/o 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EMJL~ DE AGOSTO DE 1994 

"--J-"""""''''''''''V ,.S :::> 

SENAD 10 C AT\IPOS 
Primeiro Secretário, no exercício 

da Presidência 



" 
• 

• 

• 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 123, de 1993 (n° 2.278/91 na 
Câmara dos Deputados), que "Altera a legislação do imposto de renda, relativamente à distribuição 
disfarçada de lucros". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda assim se manifestou: 

"O art. 1° do Projeto de Lei n° 123, prescreve: 

Art. 1° O art. 60 do Decreto-Lei n° 1.598. de 26 de dezembro de 1977, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 60 .............................................................................................................................................................................................................. ........ .. .. 

.. ........................................................................................................................................................................................................................ .. 

§ 9° O disposto no item I não se aplica à partilha do ativo remanescente à liquidação 
do passivo pelo valor contábil, entre sócios e acionistas, na proporção de suas participações. 

Inicialmente cabe esclarecer que o consagrado Princípio da Entidade dispõe que são 
distintas das pessoas dos sócios as pessoas jurídicas por eles constituídas. 

Obedecendo a este princípio não importa para a legislação contábil-fiscal se as 
transações da pessoa jurídica são realizadas com sócios ou com terceiros, visto que o 
tratamento tributário aplicável em ambas as situações é o mesmo. 

Em virtude da incidência tributária, na pessoa jurídica, sobre os ganhos decorrentes 
de alienação do seu ativo, e, posteriormente, da incidência na pessoa ffsica quando da 
distribuição do lucro obtido pela pessoa jurídica, a proposta incentivaria a transferência aos 
sócios de todos os bens cuja alienação a terceiros proporcionaria lucro, permitindo uma 
redução substancial na carga tributária. 

Aprovado o projeto em exame, seria estabelecido um tratamento privilegiado quando 
os bens remanescentes da liquidação da pessoa jurídica fossem transferidos aos sócios ou -, 

------------------------------------------------------ - ---



------------------------- ---- -

FI. 2 da Mensagem n° 726, re 6.9.94 

acionistas, além do que estimularia o "planejamento tributário", com o objetivo de eximir 
do pagamento dos tributos os respectivos beneficiários." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, por considerá-lo contrário ao interesse público, as quais ora submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de seterrbro de 1994. 



PROJETO DE LEI 

N° 2.278/91 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N° 123/93 NO SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera a legislação do imposto de renda, relativamente à distribuição 
disfarçada de lucros. 

AUTOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

TRAMIT AÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
LEITURA: 21.11.91 - DCN (Seção I) de 22.11.91. 

COMISSÕES: 
.Finanças e Tributação 
Const., Justiça e Redação 

RELATORES: 
Dep. Mussa Demes 
Dep. Mendes Botelho 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Oficio PS-GSE/N° 224, de 23.06.93 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 25 .06.93 - DCN (Seção lI) de 26.06.93 . 

COMISSÕES: 
Assuntos Econômicos 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES: 
Seno Ronan Tito 
(Parecer 427/93) 

Através da Mensagem n° 162, de 18.08 .94. 



------------------------------

VETO TOTAL - Mensagem n° , de 1994-CN. 
(n° 726/94, na origem) 

LEITURA -

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO 
SENADORES DEPUT ADOS 

PRAZO FINAL NO CONGRESSO -

• 



• 

• 

Aviso n° 1.979 - SUPAR/C. Civil. 

Brasflia, 6 de setenbro de 1994. 

Senhor Prillleiro Secretário, 

Encamillho a essa Secretaria a Mensagem em que o Excclentfssimo Scnhor 

Presidcnte da Rcpública houvc por bem vctar integralmcnte o Projeto de Lei n° 123. de 1993 (110 

2.278/9 t na Câmara dos .)eputados), e, na oportulIidade. restituo dois autôgral'os da citada 
proposição. 

Atenciosamente, 

/,/ 

I IENI IQUE EDUARlj FERREIRA IIARGREAVES 
Ministro de Esti.l o Chere da Casa Civil 

A Sua Excelência () Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

da Prcsidêl <.:ia da República 

Pt;meiro Sccretário do Senado Pederal 
BRASÍLIA-DF. 



, , 

• 

dezembro 

parágrafo: 

SENA DO [1,(II-l'Á. \-

- {" \~\-AT\"O 
PROTOC0LO ~~ ~ 
P \.. C N,· _'~ J:3.J • • • 

Altera a legislação do imposto de renda, 
relativamente à distribulção disfarçada 
de lucros. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 

de 

1 Q - O art. 60 do Decreto-lei n Q 1.598, 

a vigorar acrescido do 

de 26 de 

1977, passa seguinte 

" Art. 6 O •.•.•.......•.•••..••...•.......•... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 9º - O disposto no item I não se aplica à 

partilha do 

pelo valor 

ativo remanescente à liquidação do passivo, 

contábil, entre sócios e acionistas, na 
• 

proporção de suas participações." 

Art. 2 º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em )3 de j unho de 1993. 

... -- , C-_ _ ,-__ _ 


